
EDITAL IFES Nº 01, DE 09 DE JULHO DE 2015 

Convocação dos candidatos que se declararam negros ou pardo no ato da inscrição e que foram classificados dentro
das vagas ofertadas pelo edital.

De acordo com o Edital 01/2015: 

4.18.  A  Comissão  competente  instituída  pelo  Reitor  solicitará,  oportunamente,  os  seguintes  documentos:
4.18.1. Autodeclaração do candidato de ser preto ou pardo, nos termos do artigo 2º da Lei Federal n º 12.990,
de 09 de junho de 2014.
4.18.2. Cópia de documento de identificação, Certidão de Nascimento, do candidato ou de seus ascendentes,
ou  outro  que  comprove  a  autodeclaração.  Os  documentos  a  serem  apresentados  serão  oportunamente
solicitados pelo Ifes, ficando sob responsabilidade do candidato a observância do prazo estipulado.
4.19. Outros documentos poderão ser solicitados, caso seja necessária a avaliação do candidato pela Comissão
competente instituída pelo Reitor 

Os documentos deverão ser entregues em envelope lacrado ao setor de protocolo da Reitoria até o dia 16/03/2016
(quarta-feira) às 17 horas ou postados via SEDEX para o endereço abaixo até o dia 14/03/2016 (segunda-feira). O
envelope deverá estar identificado e aos cuidados da Comissão de Heteroidentificação.

Endereço da Reitoria do Ifes: Avenida Rio Branco, nº 50 - Santa Lúcia, Vitória - ES - CEP: 29056-255.
Ponto de referência: em frente ao supermercado Carone de Santa Lúcia.

CAMPUS CARGO CANDIDATO

Vitória Assistente em Administração Ana Carolina de Paula Nunes Pinto 


